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Curitiba,28 de agosto dê 2019.

Ref.: Pregão Elêtrônico ne 005/2019-RêSistÍo de Preços ne01/2019, Protocolo nc 15.847.137-
0.

Pêdido de esclerecimento efetuado atmvés de e-mâildâtâdo de 27 de aSosto de 2019 às 17:10

hs.

Com relação ao Anexo I - ÍeÍmo de Reíerência - 4.3 Especificaçôes dos Veículos, item
4.3.1.1 Sensor de Estacionamento.

Pergunta: Normalmente, nos carros mais econômicos, esse acessório é disponibilizado
apenas no para-choque tíaseiro. Esse equipamento solicitado é apenas para o parâ-

choque traseiro ou para ambos (dianteiro e traseiro)?

Resposta: Sen e estacionamento para o para-choque traseiÍo.
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